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MENSAGEM N° 15/2026 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente 

Projeto de Lei que institui, no âmbito do Município de Baixo Guandu, o “Prêmio 

Educador Alfabetizador Destaque”, voltado ao reconhecimento e à valorização dos 

professores da rede pública municipal que se destacarem no processo de 

alfabetização de crianças dos 1º e 2º anos do ensino fundamental. 

 

A proposição decorre da necessidade de fortalecimento das políticas 

públicas educacionais destinadas à alfabetização, etapa absolutamente essencial 

para o desenvolvimento pleno do estudante e para a consolidação do direito 

fundamental à educação de qualidade. É nessa fase que se estruturam as bases 

da aprendizagem, da autonomia intelectual e do progresso escolar subsequente, 

de modo que o incentivo às boas práticas pedagógicas voltadas à leitura e à escrita 

revela-se medida de inequívoco interesse público. 

 

O projeto tem, assim, dupla finalidade. De um lado, busca reconhecer o 

esforço, a dedicação e os resultados obtidos pelos profissionais do magistério que 

atuam diretamente na alfabetização, conferindo-lhes valorização institucional e 

estímulo ao aperfeiçoamento contínuo. De outro, pretende fomentar a melhoria dos 

indicadores educacionais do Município, incentivando metodologias eficazes, 

práticas inovadoras e o comprometimento com os resultados de aprendizagem dos 

alunos. 

 

Trata-se, portanto, de iniciativa que se harmoniza com a competência do 

Município para organizar e implementar políticas públicas na área da educação, 

bem como com o dever da Administração Pública de adotar medidas concretas 

voltadas à elevação da qualidade do ensino ofertado pela rede municipal. A 

valorização dos profissionais da educação, especialmente daqueles que atuam na 

alfabetização, não constitui apenas medida de reconhecimento funcional, mas 

verdadeiro instrumento de qualificação da política educacional local. 

 

A premiação proposta possui caráter meritório, anual e condicionado à 

observância de critérios objetivos a serem detalhados em regulamento próprio, o 

que assegura racionalidade administrativa, transparência, impessoalidade e 

vinculação ao interesse público. Busca-se, com isso, prestigiar o desempenho 

aferido segundo parâmetros técnicos, pedagógicos e institucionais compatíveis 

com a finalidade da norma, afastando subjetivismos e reforçando a legitimidade do 

procedimento de seleção. 
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Importa destacar, ainda, que a verba correspondente à premiação não se 

confunde com remuneração ordinária dos servidores, ostentando natureza 

exclusivamente premial e eventual, razão pela qual não possui caráter salarial  

 

nem se incorpora aos vencimentos dos beneficiários. Cuida-se de medida 

de incentivo e reconhecimento, sem alteração do regime remuneratório dos 

profissionais contemplados. 

 

Sob o aspecto financeiro, a proposta foi concebida em observância às 

exigências de responsabilidade fiscal, acompanhada das cautelas administrativas 

pertinentes quanto ao impacto orçamentário e à adequação da despesa, de modo 

a viabilizar sua implementação dentro dos limites legais e da disponibilidade do 

Município. A iniciativa, ademais, prevê custeio por dotações orçamentárias próprias 

e por eventuais parcerias admitidas em lei, preservando-se a regularidade jurídica 

da execução da política pública. 

 

Dessa forma, o presente Projeto de Lei materializa medida legítima, 

conveniente e socialmente relevante, voltada à valorização do magistério, ao 

aprimoramento da alfabetização e ao fortalecimento da educação pública 

municipal, razão pela qual se espera sua regular apreciação e aprovação por essa 

Casa Legislativa. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu/ES, aos vinte sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 
 
 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI 2026 
 

Institui o “Prêmio Educador Alfabetizador 
Destaque” no Município de Baixo Guandu, 
visando reconhecer e valorizar o 
desempenho dos professores alfabetizadores 
da rede pública municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Baixo Guandu o “Prêmio Educador 
Alfabetizador Destaque”, a ser concedido anualmente aos 6 (seis) professores da rede 
pública municipal que se destacarem no processo de alfabetização de crianças, sendo 
3 (três) do 1º ano e 3 (três) do 2º ano do Ensino Fundamental. 
 

Art. 2º. O prêmio de que trata esta Lei tem como objetivos: 
 

I – Valorizar e reconhecer o trabalho dos professores alfabetizadores; 
 
II – Estimular a busca por práticas pedagógicas inovadoras e eficazes no 
processo de alfabetização; 
 
III – Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino da leitura e escrita no 
Município; 
 
IV – Incentivar a formação continuada e o aprimoramento profissional dos 
docentes. 

 
CAPÍTULO II – DA CONCESSÃO DO PRÊMIO 

 
Art. 3º. O “Prêmio Educador Alfabetizador Destaque” será concedido 

anualmente em solenidade específica, em data a ser definida pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 

Art. 4º. Serão premiados os 6 (seis) professores que obtiverem as melhores 
avaliações, conforme critérios estabelecidos em regulamento. 
 

Art. 5º. Os professores premiados farão jus a: 
 

I – Certificado de “Educador Alfabetizador Destaque”; 
 
II – Reconhecimento público em solenidade oficial; 
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III – Prêmio em dinheiro, nos seguintes valores: 
 

a) 1º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
b) 2º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais); 
 
c) 3º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
Parágrafo único. A premiação de que trata este artigo será custeada 

exclusivamente por dotações orçamentárias próprias do Município ou por recursos 
oriundos de parcerias institucionais legalmente admitidas, vedada a utilização de 
recursos vinculados ao FUNDEB, ficando eventual atualização dos valores 
condicionada à decisão do Chefe do Poder Executivo, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
 

Art. 6º. A premiação prevista nesta Lei possui caráter exclusivamente premial, 
não tem natureza salarial ou remuneratória e não se incorpora aos vencimentos dos 
beneficiários. 
 

CAPÍTULO III – DOS CRITÉRIOS E DA SELEÇÃO 
 

Art. 7º. Os critérios para a seleção dos professores alfabetizadores serão 
definidos em regulamento específico, a ser elaborado e publicado pelo Poder 
Executivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dias após a promulgação desta Lei. 
 

Art. 8º. O regulamento deverá considerar, entre outros, os seguintes critérios: 
 

I – Desempenho dos alunos em avaliações de alfabetização padronizadas; 
 
II – Metodologias e práticas pedagógicas inovadoras implementadas em sala 
de aula; 
 
III – Participação em cursos de formação continuada e aperfeiçoamento na área 
de alfabetização; 
 
IV – Envolvimento com a comunidade escolar e com as famílias dos alunos. 

 
Art. 9º. A seleção dos professores será realizada por uma Comissão 

Avaliadora, a ser instituída por ato do Poder Executivo Municipal, composta por 
profissionais da área da educação, preferencialmente sem vínculo direto com as 
escolas participantes, garantindo a imparcialidade do processo. 
 

CAPÍTULO IV – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
  

Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, 
suplementadas, se necessário. 
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Art. 11. O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias com a iniciativa 

privada e outras instituições para o custeio do prêmio, respeitada a legislação vigente. 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu/ES, aos vinte sete dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 
 
 
 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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